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ANEXO-V

MODELO DA DECLARACÃO DE HABILITACÃ0

(*Elaborar preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

A:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP.
Pregão Presencial N'. 06/2024. Tipo Menor Preço por Item.

A empresa ---, com sede a ----------- CNpJ sob
--, por seu representante legal inlia-assinado, DECLARA em atendimento ao

((

n
previsto no Edital do Pregão Presencial de n" 06/2024, qrc:

l- Reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de
qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e
concorda com o disposto em Edital de Pregão Eletrônico;

2- Os produtos ofertados serão entregues de acordo com as exigências estabelecidas neste
Instn:mento Convocatório.

3- Forneceremos documentação complementar que lhe for exigida pela Prefeitura.
4- Responderemos pela veracidade de todas as informações constântes de sua documentação e

proposta apresentada;

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

Obs.: No câso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos dâ Lei
complementar n" 12312006, possuir alguma restrição na documentação referente à
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração,
além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação.

51í;
Av. Joanq Alves de oliveiro, s/n", Centro, Rondolôndio-Mato Grosso-
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177
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ANEXO VI

MODELO DA DECLARACÃO DE ENOUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI
COMPLEMENTAR I23i2OO6

(Somente para ME e EPP)

(*Elaborar preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

A:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP
Pregão Presencial N".06/2024. Tipo Menor Preço por item.

A empresa com sede a

CNPJ sob no. por seu representante legal
infra-assinado, DECLARA para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial N". 06/2024, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, e
beneficiária da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, DECLARA ainda que não
incide em qualquer das vedações estabelecidas no parágrafo 4o do art. 3o da Lei Complementar
supracitada.

Como provâ da referida condição, apresentamos em documento ânexo, CERTIDÃO
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

el ar.í
Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-MaÍo Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177 )^
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ANEXO VU

Pregão Presencial N". 0612024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

- Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis
com o objeto da licitação, de acordo com o modelo utilizado pela própria entidade emissora.

No caso de apresentacdo de Atestado de Capacidade Técnica.fornecido por pessoa jurídica de
direito privado. obrígatoriarnente deverá conter uma nota frscal do oroduto ou servico prestado ou
reconhecimento de firma do assinatura do expedidor e ou emitente por cartório competente para
tanto.

Obs: Caso haja quaisquer dúvidas quanto ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado
pela(s) empresa(s) participante(s) em cumprimento ao item 15.7.1da Minuta do Edital, a Pregoeira
poderá promover diligência e ou solicitar documentos complementares destinados a esclarecer e ou
elucidar tal dúvida.

alap

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www-rondolandia.mt.eov.br
Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
-J2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 17 12024
Pregão Presencial N". 06/2024- SRP

Pelo presente instrumento o Município de Rondolândia - MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Av. Joana Alves de Oliveira, s/no -
Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. AdF sob o n" 04.221.486/0001-49, representado neste ato
pelo Prefeito Municipal em exercício, o o Sf. José Guedes de Sousa, inscrito no CPF sob
Íro RESOLVE REGISTRAR os preços da empresa inscrita no
CNPJ sob o n
Bairro

"l,instaladaelocalizadana no _,
(") sócio (")
edoRGno

na cidade de representada neste
proprietário O Sr(") _,portador do CPF no

ato pelo (u)_seu

SSP, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de preços, de acordo com a
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação - pregão
Presencial N'. 06/2024 e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
norrnas constantes da Lei n' 14.13312021, no que couber, e nos Decretos 2431GAB|Ply'-.R/2024, e no
250/GAB/PMN2024 e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: oBJETo DA LICITAÇÃo

1.1 - Contratação mediante sistema de REGISTRO DE PREÇOS (por ltem), para Futura e
Eventual REGISTRO DE PREÇO rARA FUTURA E EvENTUAL AeUISIÇÃg DE
GRAMAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO NSPORTE E CULTURA, MEIO AMBIENTE E ASSIsTENCIA SOCIAL.,
conforme especificação e quantidades especificadas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGT]NDA: DA FoR}IA DE ExECUÇÃo

2.1- A empresa Contratada deverá fornecer prestar os serviços, conforme condições e especificações
constantes no Termo de Referência do Pregão n" 0612024.
2.2 - O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação
Pregão Presencial N'0612024 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ESPECIFICAÇÔES E DoS PREÇoS PRATICAD9S

3.1 - Descrição, Quantidade e Preços Praticados:
Detentora da ARP:

.rl ô
Áv' Joana Alves de oliveira, s/no, Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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Nome:
CNPJ N':

Cidade/Estado: CEP:
Telefone: E-mail
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CPF NO:

3.2 - O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata, encontram-se indicados
na tabela abaixo:
Item Código

TCE
UND Quant, Descrição Vlr Unt. Vlr Total

0l
02
03

3.3 - Detentora reserva da ARP:
Nome:
CNPJ N":
Endereço:
Cidade/Estado CEP:
Telefone E-mail:
Representante Legal:
CPF NO:

3.4 - A detentora reserva desta ARP, terá sua proposta registrada sob os mesmos quantitativos e
preços da primeira detentora.
3.5 - O valor total registrado da presente Ata é de R$
3.6 - Poderá, a critério da Contratante, para formação de cadastro de reserva, ser incluído, nesta
respectiva ARP, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor, para evenfual convocação.
3.7 - O preço registrado com indicação dos fornecedores será publicado no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato Grosso ou no Diário Ofrcial de Contas do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso, durante a vigência da ARP.
3.8 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ARP para fins de formação do cadastro de
reserva, deverá ser respeitada nas contratações.
3.9 - O registro, para formação de cadastro de reserv4 tem por objetivo possibilitar a imediata
convocação do licitante registrado, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses
previstas na Cláusula Décima Primeira.
3.10 - Este instrumento não obriga o Município de Rondolândia-MT a firmar contratações nas
demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurado a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA: DAS 0BRIGAÇÕBs na DETENTORA

4.1 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Rondolândia, especialmente aquelas
exercidas pelo Fiscal da Ata ou Fiscal do Contrato, quando houver, acatando-as.
4.2 - Prestar os serviços objeto deste instrumento nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência do Pregão Presencial n" 0612024.

,iU

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www.rondolandiq.mt.qov.br
Cep:78.338-00A - Tel: (66) 3542-1 177
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Av. Joqna Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolqndiq.mt.sov.br

)ft
4.3 - Não realizar subcontratação total ou parcial do fomecimento dos produtos e ou da prestação dos
serviços, sem anuência do Município de Rondolândia. No caso de subcontratação autorizada pela
contratante, a DETENTORA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas;
4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de Rondolândia-MT ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução ou em conexão com ele, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte do
Município de Rondolândia-MT.
4.5 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho
com seus empregados, em virtude da execução desta Ata ou em conexão com ele, ainda que
ocorridos em dependências do Município de Rondolândia-MT.
4,6 - A Detentora deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda a
execução e ou Prestação dos serviços, bem como, durante a vigência da Presente Ata.
4.7 - Cumprir com os prazos para com a o fomecimento dos produtos e ou prestação dos serviços,
sob pena de aplicação de sanções administrativas;
4,8 - Prestar os serviços em conformidade com as condições e especificações constantes no Termo
de Referência, termos de contrato e Propostâ de preços apresentada;
4.9 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, bem como comunicar imediatamente á

contratante ou ao Fiscal da Ata ou do Contrato, por escrito, quaisquer fatos ou anormalidades que por
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos fomecimentos desta ARP.
4.10 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela contratante ou pelo Fiscal da Ata
ou do Contrato, fazendo-se representar por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados com os serviços e/ou bens contratados.
4.11 - Fomecer número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento, bem
como indicar um e-mail válido para comunicação.
4.12 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e e-mails informados.
4.13 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas norÍnas
regulamenladoras pertinentes:
4.14 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou, cabendolhe,
integralmente, os ônus decorrentes desta fiscalização, independentemente daquela que será exercida
pelo Fiscal da Ata ou do Contrato, quando houver.
4.15 - Seni de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro de preço quaisquer danos que
venham a ocorrer ao Município de Rondolândia-MT ou a terceiros, decorrentes do fomecimento dos
produtos e ou prestação dos serviços;
4.16 - E dever inescusável da Contratada exigir de qualquer dos seus prepostos e colaboradores que
ajam na execução do contrato em estrita obediência aos ditames da Lei 12.84612013, cumprindo
fielmente a cláusula ânticorrupção, respondendo civil, administrativamente e criminalmente,
sempre que a ação de um empregado ou representante seu causaÍ prejuízos ao patrimônio público ou
infringir princípios da administração públ ica.

CLÁUSULA QUINTA- DAS 0BRIGAÇÕBs oa CoNTRATANTE

5.1 - Oferecer todas as informações necessiírias para que a Detentora do registro de preço possa
executar o objeto dentro das especificações.

/*. rlô.
a

a
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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5.2 - Emitir as Autorizações de fomecimento "AF" para com a entrega e ou fomecimento dos
mesmos.
5.3 - Notificar a contÍatadâ de qualquer inegularidade encontrada na entregâ/Fomecimento dos
Produtos.
5.4 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
5.5 - Designar pelo menos um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste
Instrumento ou do contrato dele decorrente, para que no exercício de suas atribuições, tome todas as

medidas necessárias junto á Detentora para sanar a ocorrência de eventuais imperfeições, fixando
prazo para sua correção.
5.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a detentora da total responsabilidade quanto a

execução dos mesmos.
5.7 - Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante sua execução, para fins de ajuste ou

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços prestados fora das

especificações desta Ata e do Termo de Referência do Pregão n" 06/2024.
5.8 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
perrnanecem compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual periodo na forma, do artigo e 84. da Lei n" 14.13312021. Contados a partir da data de sua

publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO, DOS ACRÉSCIMOS E DAS ALTERAÇOES
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - O gerenciamento desta ATA caberá as Secretarias Solicitantes, através da Supervisão do

Departamento de Licitações e Compras, quanto ao seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do

Município de Rondolândia, quanto ao aspecto juridico e as questões legais.
7.2 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lxados pela Ata de Registro de Preço, inclusive
o acréscimo de que trata a Lei n" 14.13312021 .

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá a Lei no

14.13312021 e no que couber do Decreto 243 de 03 de Janeiro de 2024.
7.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, no que couber
da Lei no 14.13312021 do Decreto 243 de 03 de Janeiro de2024.

CLÁUSULA OITAVA: DA UTILIZAÇÃO o.t eTe DE REGISTRO DE PREÇOS POR
óncÀos NÃo PARTTcTPANTES

8.1 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que nào
tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estâbelecidas na Lei Federal n" 14.133312021 e no Decreto 243 de 03 de janeiro de 2O24.

r'Dr
Áv. Joqna Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Malo Grosso-yw.r9u!919tr9!ig4,g@br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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8.2 - Caberá âo fomecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial às

obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Gerenciador.
8.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
8.4 - Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por Orgãos não
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no Termo de Referência
do Pregão Presencial rf 0612024, Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

9.1 - Realizado o fomecimento, os pagamentos serão efetuâdos, mediante a apresentação da(s)

nota(s) fiscal (is)/fatura(s), emitida(s) para frns de liquidação e pagamento, estando devidamente
visada e atestada pelo Fiscal da Ata ou quando houver, pelo Fiscal do Contrato designado devendo
ainda a Detentora da Ata de Registro de Preço comprovaÍ Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo:

Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Regularidade
Trabalhista, bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
9.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscayfatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 9.1, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

9.3 - A Detentora da Ata de Registro de Preço deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a

descrição completa dos Produtos objetos fomecidos a esta Prefeitura, além do número da conta,

agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
9.4 - Caso, constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a
DETENTORA da Ata de Registro de Preço, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, sendo o pagamento suspenso e realizado somente após a reapresentação das

notas fi scais/faturas devidamente corrigidas.
9.5 - Neúum pagamento isentará a Detentora da Ata de Registro de Preço das suas

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues e ou
serviços prestados.

9.6 - O Município de Rondolândia não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring".
9.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Detentora da ARP.
9.8 - A Detentora do registro de preço deverá manter as mesmas condições de habilitação e

qualificação durante toda a vigência da Ata;
9.9 - Na data do pagamento, a tesouraria verificanl a validade e a situação atual da DETENTORA,
devendo as Notas Fiscais emitidas serem acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscal e

Trabalhista, conforme Item 9.1;

Áv. Joqna Alves de oliveira, s/no, Centro,
a.)§ +

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
Rondo I ândia- M ato G ros s o -www. ro ndol andia. mí. pov. hr
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9,10 - A fomecedora autoriza o Município de Rondolândia a descontar o valor correspondente aos

referidos danos ou prejuízos suportados, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

defesa prévia.
CLAUSULA DECIMA: DO REAJUSTE DE PRf,ÇOS

l0.l - Os preços registrados serão fxos e irreajustáveis "podendo" ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,
observadas as disposições contidas na Lei n" 14.13312021 e no Decreto Municipal no 243 de 03 de
Janeiro de 2024, cujo o indecxador da economia aplicado será o INPC medido pelo IBGE, do
período.
10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
10.2.1 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sern aplicação de penalidade.
10.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
10.3.1 - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;
10.3.2 - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
10.3.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mais vantajosa.
10.4 - Nos preços supracitados estão incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado.

cLÁusuLA DÉcrua pRTMETRA: coMpRoMrsso ANTTCoRRUPÇÃ0

11.1 - Nos termos da Lei 12.84612013, para a execução deste contrato, neúuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualqueÍ pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de comrpção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos CAsos DE RESCISÃO E DAS PENALIDADES

l2.l - O presente instrumento podení ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:
a) O descumprimento da clausula décima primeira (compromisso anticomrpção), por qualquer das
partes, ensejani a rescisão unilateral do contrato, sem qualquer indenização, devendo, sem
embargo de outras medidas cíveis e administrativas, a cargo de qualquer dos membros da
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Procuradoria-Geral do Município, comunicar os fatos ao Ministério Público, dando ciência a

Controladoria Geral do Municipio para as medidas de sua competência.
b) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço não cumprir as obrigações constantes do Edital
de Licitação e nesta Ata;
c) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas na Lei no 14.13312021 e no Decreto Municipal no 243 de 03 de Janeiro de 2024.
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preço;
e) Os preços praticados se apresentârem superlores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
12.2 - Ocorrendo rescisão plena da ata, a Detentora será informado por correspondência com aviso de

recebimento, a qual sera juntada ao processo administrativo da presente ARP.
12.3 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades e obrigações da

DETENTORA, relativas ao fornecimento do ITEM.
12.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será

feita por publicação no Dirírio Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a

partk da última publicação.
12.5 - Havendo a rescisão contratual, cessarâo todas as atividades da Detentora da Ata de Registro de

Preço, relativas ao fornecimento dos bens e/ou a prestação dos serviços.
12,6 - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste
Edital.
12.7 - Caso o Município de Rondolândia não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ARP, a seu

exclusivo critério, poderá suspender o seu fomecimento e/ou sustaÍ o pagamento das faturas, até que

a DETENTORA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
12.8 - A Detentora que descumprir as condições deste instrumento ficaní sujeita às penalidades
previstas na Lei no 14.13312021, fixadas com base no valor total da contrataçâo, quais sejam:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o
Município de Rondolândia-MT pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como o cancelamento de seu

certificado de registro cadastral no cadastro de fomecedores do Municipio de Rondolândia;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que seú concedida sempre que o contratâdo ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
12.9 - Por atraso injustificado na entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, a Detentora
sujeitar-se-á à multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso,
considerando o prazo estabelecido para entrega dos produtos.
12.10 - O atraso superior a l0 (dez) dias, poderá ensejar a rescisão da ARP, ficando a Detentora
sujeita à suspensão temporária a que se refere a alinea "c" do item 12.8 acima.
12,11 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente.
12.12 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa e consequentemente
a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que
seu ato veúa acarretar ao Município de Rondolândia - MT.
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12.13 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis.
12.14 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro a ser mantido no
Departamento de Licitação da Secretaria Municipal de Administração.
12.15 - Serão publicadas no Dirírio Oficial do Municipio, as sanções adminisFativas previstas no

item 'l 
I .8, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12.16 - Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso, no prÍrzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13,1 - As despesas decorrentes com a contratação dos serviços, objeto desta Licitação, serão
consignadas no Orçamento de 2024/2025, Orgãos Secretaria Municipal de Educacão. Meio
Ambiente e Assistencia Social. sendo indicada a dotação orçamentária de acordo com a necessidade
de utilização em momento oportuno, conforme o Decreto Municipal de n" 243|GAB|PMN2024 de
que regulamenta as licitações "em âmbito Municipal".

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÔSS TNAIS

14.1 - Fica a Detentora desta ARP obrigada a executar os serviços registrados, à Contratante e suas

secretarias municipais participantes, na forma e condições previstas nesta ARP, no Edital de Pregão
Presencial n' 0612024 e seus anexos, bem como firmar contratos com as mesmas.
14.2 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execuçâo da Ata,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as

normas previstas na Lei n' 14.13312021 e legislação complementar;
lI - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de
Pregão Presencial para Registro de Preço n" 0612024, seus anexos e a proposta da Detentora;
III - E vedado caucionar ou utilizar a pÍesente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e

expressa autorização da Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA: DA PUBLICAÇÂO

15.1 - Para eficácia do presente instrumento, o Município de Rondolândia-MT, providenciará a
publicação do seu extrato no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
conforme Lei n' 14.133/2021 e Decreto Municipal de n' 243IGABIPMN2024 de 03/0112024 qu,e

regulamenta as licitações "em âmbito Municipal", concomitantemente c/c o Decreto Municipal de n'
250 GABIPMRJ2O?4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOFORO

16.1 - As partes contratantes elegem o foro da comaÍca de Comodoro-MT, como competente para
dirimir quaisquer questões oriurdas da presente ARP, inclusive os casos omissos, que não puderem
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ARP, em 03 (três) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contratante.

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) j542-l 177
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Rondolândia- MT .de .de 2024.

rvtuNrcÍpro »s noúDoLÂNDrA-MT
José Guedes de Souza

Nome DETENTORA
CNPJ - Nome Representante Legal

Participantes desta ARP:

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Secretário - No Decreto - (carimbo)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretririo - No Decreto - (carimbo)

Secretaria Municipal de Assistencia Social
Secretririo - N" Decreto - (carimbo)

A presente minuta de Ata de Registro de Preço foi analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica da
,A.dministração, pelo servidor (assinatura) em
de de2024.

Át. Joana Álves de olíveira, s/no, ('entro,

tx( ilCep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
Rondo lôndia- Mqto G ro s so -www. rondo land ia. mt. sov. br
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COMUNICADO INTERNO

Da: Pregoeira
Para: Procuradoria Geral
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultüra, Meio Ambiente e Assistencia
Social.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PÀRA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÂO DE
GRAMAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA, MEIO AMBIENTE E
ASSISTENCIA SOChL.

Na oportunidade, informo que estamos fazendo o possível para o aprimoramento da
parte de instnrção dos autos "TERMO DE REFERENCIA CONSOLIDADO
JUNTAMENTE COM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA&" bem como, buscando
melhorias para com a padronização de uma rotina Administrativa Processual célere e

tÍansparente em cumprimento às Legislações vigentes. Assim sendo, acredito que tal ação

vem de encontro com os anseios da Administração e órgãos controladores, que
consequentemente traú mais celeridade na conclusão dos procedimentos licitatórios
atendendo com mais agilidade às demandas existentes. Informo ainda que à Minuta de Edital
e seus Anexos "em tese padrão" sofreram algumas alterações em razão da nova lei de
licitações Leí | 4.1333 12021.

No entanto, caso haja recomendações e ou sugestões desta hocuradoria que veúam
para influir, corroborar, somar, em fim, "contribuir" para com a melhoria e padronização da
instrução dos autos e das Minutas de Editais serão sempre bem vindas, para que possamos
estar sempre buscando o aperfeiçoamento na condução dos atos licitatórios, bem como,
cumprir com as determinações e ou Legislações vigentes que regem os procedimentos
licitatórios.

a Taiane Nasci
do Dpto d

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-www,rondolandia.ml.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177
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Segue para análise e Parecer desta Procuradoria quanto à Minuta do Edital do Processo
Licitatório, processado nos autos do Processo Administrativo de n'. 11712024;

Rondolândia - MT, 04 de Abril de2024.
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